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TERMO DE CONTRATO 

 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA, entidade de 

direito privado sem fins lucrativos, devidamente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob 

o nº 56.577.059/ Clique aqui para digitar texto. , inscrita na Fazenda Estadual sob o nº Clique aqui para digitar 

texto. sediada na Clique aqui para digitar texto. cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato 

representada por seu Clique aqui para digitar texto. RG Clique aqui para digitar texto. inscrito no CPF sob o n.º 

Clique aqui para digitar texto. e por seu Clique aqui para digitar texto., portador da édula de identidade RG n.º 

Clique aqui para digitar texto., inscrito no CPF sob o n.º Clique aqui para digitar texto., daqui por diante 

denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a Clique aqui para digitar texto.., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº. Clique aqui para digitar texto., com sede à Clique aqui para digitar texto., 

neste ato representada por seu Clique aqui para digitar texto., RG Clique aqui para digitar texto. CPF/MF Clique 

aqui para digitar texto., doravante designada CONTRATADA, em face da concorrência realizada com base no 

Regulamento de Compras da FFM, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, mediante as seguintes 

cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de Clique aqui para digitar texto., Clique aqui para digitar 

texto. para localizado Clique aqui para digitar texto. 

 
Parágrafo Primeiro: São partes integrantes e indissociáveis deste termo de contrato como se nele estivessem 

transcritos: 

 
a) Anexo I – Edital de Compra Privada FFM Clique aqui para digitar texto. e anexos; 

 
b) Anexo II – Proposta Comercial. 

 
 

Parágrafo Segundo: O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e 

qualidade requeridas. 

 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do 

gestor do contrato Clique aqui para digitar texto. de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações 

ajustadas. 

 
Parágrafo Quarto: A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, 
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mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive 

quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica necessária, inexistindo, 

em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Quinto: A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou 

falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e no 

Anexo I. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES 

 

O prazo de vigência deste contrato será de Clique aqui para digitar texto, a contar da data Clique aqui para 

digitar texto, podendo ser prorrogado por instrumento contratual, mediante apresentação de justificativa técnica 

da área requisitante, devidamente aprovada pelo Departamento de Suprimentos da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 

Pelo cumprimento do objeto que alude a Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 

valor da hora efetivamente trabalhada, nos termos da Proposta Comercial – Anexo II, conforme demanda da 

CONTRATANTE. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
 

Os pagamentos serão feitos mensalmente, mediante apresentação dos originais da nota fiscal/fatura ao 

Departamento de Suprimentos da Fundação Faculdade de Medicina – FFM, devidamente aprovada pelo 

gestor do contrato, em conformidade com as disposições do Anexo I – Memorial Descritivo e relatório 

mensal que evidencie as atividades desenvolvidas no mês e validado pela CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Primeiro: A Nota Fiscal deverá conter a descrição dos serviços prestados e após a avaliação de 

qualidade dos serviços executados. 

 
Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão processados em até 15 (quinze) dias do recebimento da nota 

fiscal/fatura ou, de sua reapresentação em caso de incorreções, sem caracterização de mora, reiniciando-se a 

contagem dos prazos previstos. 

 
Parágrafo Terceiro: Os pagamentos serão feitos mediante depósito na conta corrente indicada pela empresa 
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Parágrafo Quarto: Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma 

da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 1,0% (um por cento) ao mês, calculados pro 

rata temporis, em relação ao atraso verificado. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

 
 

O valor fixado para a prestação dos serviços poderá sofrer reajuste anual, com base no Clique aqui para 

digitar texto., ou por qualquer outro índice que venha a lhe substituir. 

 

Parágrafo Único: É vedado o reajuste do contrato com periodicidade inferior a 01 (um) ano. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
 

Além das demais obrigações previstas neste Contrato, constituem deveres da CONTRATANTE: 

 
 

a) Pagar à CONTRATADA o valor conforme estabelecido na Cláusula Terceira e nos prazos 

estabelecidos na Cláusula Quarta; 

b) Prestar à CONTRATADA os esclarecimentos e informes que se fizerem necessários 

para cumprimento do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
 

À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Memorial Descritivo e/ou Termo de Referência, que 

constitui Anexo I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, cabe: 

 
I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 

necessários; 

II – designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da 

regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com a 

CONTRATANTE; 

III - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que interfiram na 

execução dos serviços; 

IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital indicado no preâmbulo deste termo; 
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V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar na 

execução dos serviços; 

VI - prestar a CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as 

reclamações sobre seus serviços; 

VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou 

a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento; 

VIII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução deste contrato; 

IX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente; 

X - substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada 

inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação justificada formulada 

pela CONTRATANTE; 

XI - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus 

empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE; 

XII - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos salários e 

de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e Convenções Coletivas 

de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham 

atuado na prestação de serviços objeto deste contrato; 

XIII - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE; 

XIV - obedecer às normas e rotinas da CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à 

proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações 

coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, utilizadas, acessadas, reproduzidas, 

transmitidas, distribuídas, processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas durante a execução do 

objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, observando as normas legais e 

regulamentares aplicáveis; 

XV - implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de 

maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 

XVI - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em 

desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 

XVII - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha a 

tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e 

incorreta ou inadequada utilização; 

XVIII - manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade comprovada, 

em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução dos trabalhos, cuidando para 
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que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede 

elétrica; 

XIX – submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando todos os 

serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do 

objeto contratual; 

XX – fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção individual 

adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização; 

XXI - prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos apresentados na fase de 

habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida. 

 

( ... ) Clique aqui para digitar texto. (OUTRAS OBRIGAÇÕES) 
 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 
 

 

No caso de descumprimento contratual, por ação ou omissão, estará a empresa sujeita às seguintes 

penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa correspondente a até 30% (trinta por cento) do valor da demanda atribuída à empresa no 

respectivo mês ou, se inexistente, no mês anterior. 

 

Parágrafo Primeiro: O valor das multas poderá ser cobrado por meio de compensação sobre os valores 

vincendos e não pagos, até a sua integral satisfação, sem prejuízo de sua cobrança judicial. 

 
Parágrafo Segundo: As multas não têm caráter compensatório e poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a rescisão do Contrato, sendo que sua cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar 

eventuais perdas e danos, inclusive causados a terceiros. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

 
 

O contrato poderá ser rescindido, ainda, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, nos seguintes casos: 

 
a) Liquidação, falência ou recuperação judicial da CONTRATADA; 

b) Incorporação ou fusão da CONTRATADA com outra empresa, sem prévia e expressa concordância 

por escrito da CONTRATANTE. 
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c) O atraso injustificado ou a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia 

comunicação à CONTRATANTE; 

d) Incapacidade técnica, inidoneidade ou má-fé da CONTRATADA; 

e) Incapacidade econômica, assim entendida a existência de passivo comercial, trabalhista, 

previdenciário e/ou fiscal, sem garantia ou cobertura por meio de seguro de responsabilidade; 

 

Parágrafo Único: É facultado a CONTRATANTE rescindir o presente contrato, sem aplicação das 

penalidades previstas nesse instrumento, desde que notificada a outra parte com 60 (sessenta) dias de 

antecedência, período em que todas as obrigações assumidas deverão ser cumpridas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL 

 
 

A CONTRATADA obriga-se a manter um seguro de responsabilidade civil para consecução do objeto deste 

contrato. 

 
Parágrafo Primeiro: A vigência do seguro deverá ser mantida enquanto perdurar o vínculo do objeto contratual 

entre as partes. 

 
Parágrafo Segundo: Para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade caberá, quanto a prejuízos 

eventualmente oriundos de qualquer omissão ou irregularidade, quer seja na contratação do seguro ou na 

cobertura dos riscos. 

 
Parágrafo Terceiro: Na hipótese de ocorrência de sinistro de valor superior ao do contratado na apólice de 

Seguro acima referido, a CONTRATADA responderá isoladamente por todos e quaisquer danos a que título e 

extensão, isentando a CONTRATANTE de quaisquer custos ou ônus neste sentido. 

 
Parágrafo Quarto: Caberá à CONTRATADA a Responsabilidade Civil por qualquer ação ou omissão 

voluntária, negligência ou imprudência por parte da mesma, seus empregados e/ou prepostos, em relação aos 

serviços prestados à CONTRATANTE, ficando obrigada a reparação do dano, de acordo com o que 

estabelecem os artigos específicos do Novo Código Civil Brasileiro. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA TOLERÂNCIA 

 
 

A tolerância ou inobservância, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas e condiçõesdesse contrato 

e seu anexo, não importará, de forma alguma, alteração contratual ou novação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 
 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 
 
 

Cada uma das partes se compromete a manter absoluto sigilo no tocante às informações, dados e 

documentos que vier a receber uma da outra ou por outra forma vier a tomar conhecimento em virtude do 

presente Contrato. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA concorda em prover a proteção adequada às 

 
 

Informações Confidenciais divulgadas pela CONTRATANTE, bem como disciplinar a forma pela qual elas 

deverão ser transmitidas aos sócios da CONTRATADA, que estejam de alguma forma envolvida na execução 

do objeto do Contrato (“Pessoas Autorizadas”), sendo vedado à CONTRATADA utilizar as Informações 

Confidenciais para quaisquer outros fins que não aqueles relacionados ao Contrato. 

 
Parágrafo Segundo: As Informações Confidenciais fornecidas só deverão ser divulgadas às Pessoas 

Autorizadas da CONTRATADA, na estrita medida em que se fizer necessária tal divulgação, sendo certo que 

a CONTRATADA deve zelar para que subordinados e terceiros de sua confiança cumpram as 

 
obrigações de confidencialidade, respondendo solidariamente com estes na hipótese de descumprimento. 

Deve a CONTRATADA, caso assim instados, celebrar contratos aos sócios de forma abrangente o 

suficiente para possibilitar o cumprimento detodas as disposições neste Contrato. 

 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações previstas neste Contrato, 

comprometem-se, por si e pelas respectivas pessoas autorizadas a: 

 
a) guardar e manter, sob estrita confidencialidade, todas as cópias, reproduções, sumários, análises ou 

comunicados referentes às Informações Confidenciais ou nelas baseados, devendo restituir ou destruir, a 

exclusivo critério da CONTRATANTE, todas Informações Confidenciais porventura em seu poder, caso 

solicitado. 

 
b) Comunicar, imediatamente, mediante aviso de recebimento à CONTRATANTE, na hipótese de 

as Informações Confidenciais terem que ser divulgadas em razão de cumprimento de lei, determinação judicial 

ou de órgão competente fiscalizador das atividades desenvolvidas porqualquer das Partes, obrigando-se, 
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desde já, a CONTRATADA somente revelar aquela parte das Informações Confidenciais expressamente 

requerida pela lei ou pela ordem judicial ou administrativa, comprometendo-se, ainda, a informar aquele que 

vier a receber tais Informações Confidenciais acerca da natureza confidencial de tais informações e da 

existência deste Contrato. No caso da revelação de Informações Confidenciais prevista neste item, a 

CONTRATADA não infringirá esta cláusula contanto que notifique a CONTRATANTE antes de tal 

revelação. 

Parágrafo Quarto: Caso a CONTRATADA torne-se ciente do uso não autorizado, comunicação, publicação 

ou divulgação de Informações Confidenciais, ou qualquer tipo de violação ao disposto neste Contrato, deverá 

comunicá-lo imediatamente à CONTRATANTE, descrevendo as circunstâncias do acontecido, e ainda, 

cooperar com a CONTRATANTE de toda e qualquer maneira possível, se necessário judicialmente, a fim de 

compensar tal uso não autorizado, comunicação, publicação ou divulgação de Informações Confidenciais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO 

 
 

As partes reconhecem e declaram que este contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza 

empregatícia, associativa ou societária entre as partes, direta ou indiretamente envolvidos na consecução do 

seu objeto, cabendo individualmente a cada uma delas remunerá-los e cumprir com todas as obrigações, 

contribuições e benefícios. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA NÃO EXCLUSIVIDADE 

 
 

Fica estabelecido entre as partes que os serviços contratados, objeto do presente instrumento, serão 

executados pela CONTRATADA, sob sua inteira responsabilidade, não gerando qualquer vínculo de 

exclusividade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ENFRENTAMENTO A COVID-19 

 
 

A CONTRATADA deverá assumir todos os protocolos médicos e científicos emanados da Organização 

Mundial de Saúde, do Ministério da Saúde do Brasil, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 

bem como dos órgãos e entidades da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, 

considerando a classificação da situação mundial do novo coronavírus (COVID-19) como pandemia. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 
 

As PARTES comprometem-se a cumprir integralmente as normas de proteção de dados aplicáveis, incluindo, 
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mas não se limitando à Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados – “LGPD”). 

Parágrafo Primeiro: As referências ao tratamento de dados pessoais regulamentado por este instrumento 

estão em conformidade com a Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados (doravante “LGPD”) e 

qualquer outra legislação aplicável em relação à proteção de dados pessoais. Neste sentido, as PARTES 

avaliaram que são e atuam como controladores de dados independentes. 

 

Parágrafo Segundo: As PARTES reconhecem a importância de que, apesar de agirem de forma 

independente, precisam garantir e se comprometerem a: 

 
a) Tratar os dados pessoais dos quais venham a ter ciência ou os que estiverem em sua posse durante a 

implementação deste contrato apenas para as operações e para os fins nele previstos; 

b) Limitar o período de armazenamento de dados pessoais à duração necessária para implementar este 

contrato e cumprir quaisquer obrigações legais; 

c) Adotar todas as medidas de segurança técnica e organizacionais adequadas, nos termos do art. 6.º, 

inciso VII e do art. 46 da LGPD, bem como qualquer outra medida preventiva baseada na experiência, a fim de 

impedir o tratamento de dados não permitido ou não compatível com a finalidade para a qual os dados são 

coletados e tratados; 

d) Adotar todas as medidas necessárias para garantir o exercício de direitos dos titulares dos dados 

previstos nos art. 17 ao 22 da LGPD; 

e) Fornecer as informações apropriadas sobre as atividades de tratamento de dados realizadas, bem como 

comunicar prontamente qualquer solicitação do titular de dados à outra Parte; 

f) Não divulgar dados pessoais tratados na execução deste contrato às pessoas que não sejam 

autorizadas a realizar operações de tratamento; 

g) Manter um registro, quando exigido por lei, das atividades de tratamento realizadas, em conformidade 

com o do art. 37 da LGPD; 

h) Comunicar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas após tomar conhecimento do evento e sem demora 

injustificada, quaisquer violações de dados pessoais, bem como cooperar para a notificação à autoridade 

competente; 

i) Cada parte deverá ser responsável perante as outras partes pelos danos causados por qualquer violação 

desta cláusula. Cada parte deverá ser responsável perante os titulares de dados pelos danos causados por 

qualquer violação dos direitos de terceiros previstos nessas cláusulas. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 
 

A CONTRATADA deve observar e fazer observar o mais alto padrão de ética durante toda o procedimento 
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credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual, cabendo- lhes a obrigação de afastar, 

reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre 

outras: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 

execução do contrato; 

c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis 

artificiais e não - competitivos; 

d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, 

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e praticar 

atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração de qualquer 

das práticas acima.” 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
 

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, como competente para apreciar todas as questões decorrentes do presente contrato. 

 
E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
 

São Paulo, XXX de XXXX de XXXX. 
 

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA 
 

 
NOME NOME 
Cargo Cargo 

 

RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA 
 

Nome 
Cargo 
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Clique aqui para digitar texto. 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1) _ 

 
2) _ 

Nome: Nome: 

R.G: R.G: 

 


